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CONTRATO No 98/2018 

Pregao Presencial no 20/2018 

TERM 0 DE CONTRATO QUE ENTIRE Si CELEBRAM 0 MUNICI PlO DE PEDERNEIRAS E A 
EMPRESA CAMPTECNICA COMERCIO DE RELOGIOS DE PONTO LTDA, CONFORME 

PREGAO PRESENCIAL No 20/2018 

Pelo presente instrumento particular o MunicIpio de Pederneiras, corn sede a Rua 
Siqueira Campos, no S-64, CNPJ no 46.189.718/0001-79, doravante denorninado 
CONTRATANTE, representada neste ato por VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, 

Prefeito Municipal, brasileiro, solteiro, portador do RG n.° 34.197.444-4 e inscrito no CPF sob n.° 
350.390.378-05, residente e domiciliado nesta cidade de Pederneiras -SP e Camptécnica 
Comercio De Relogios De Ponto Ltda corn sede a Rua Isaura Aparecida de Oliveira Barbosa 
Terini. No 76, Jardim ltapuã, Valinhos - SP, CNPJ no 65.664.955/0001-99 e lnscr. Estadual no 
708.032.690.115 doravante denorninada CONTRATADA, representada neste ato por FABRICIO 
DO CARMO TOLEDO, brasileiro, empresáno, portador do RG no 34.012.410-6 e inscnto no CPF 
sob no 310.794.818-77, residente e domiciliado ern Valinhos - SP, tendo em vista a 
homologaçao do resultado do Pregâo Presencial no 20/2018, tern entre si justa e acordada 
celebração do presente contrato mediante as seguintes Cláusulas e condicaes: 

01 - OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato o fomecimento de 02 (duas) unidades de relôgios eletrãnico de 
ponto biométrico, novo, sem uso, rnarca Henry, modelo Pnsma SF ADV R2, conforme 
especificacOes constantes do Anexo I - Especificaçöes Técnicas do Edital de Pregao Presencial 
no 20/2018. 

02 - DOS PRAZOS, DAS CONDIçOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DESTE 
CONTRATO 

2.1. 0 objeto deste contrato deverá ser entregue em ate 30 (tnnta) dias corndos, contados a partir 
da data de sua assinatura. 

2.2 - Os produtos e serviços deverão ser entregues devidamente instalados, nos termos das 
espeaficaçöes constantes do Anexo I Especificacoes Técnicas do Edital de Pregäo Presencial 
no 20/2018, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, instalaçöes, configuraçOes, treinamentos dos usuános. tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecirnento, nos seguintes Pocais: 

a) UBS Julio Bertolini - Avenida Brasil, no 0 1700, NUcleo Michel Neme, Pederneiras/SP 

b) GRAS Antonio De Conti, Avenida Josephina Lorenzetti, N-1085, Nücleo Antânio de Conti, 
Pedernei ras/SP 

2.3 - 0 objeto da presente licitacao será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificaçào da conforrnidade do produto corn as especificaçôes. 

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual o CONTRATANTE poderá: 
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a) se disser respeito a especificaçao, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituicao ou rescindindo a contratacao, sem prejuizo das penalidades cabIveis; 

a.1) na hipOtese de substituicao, a CONTRATADA deverá faze-la em conformidade com a 
indicaçao da Administraçao, no prazo maxima de 02 (dois) dias üteis, contados da notificaçao por 
escrito, mantido a preco inicialmente contratado; 

b) se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, deterrninar sua complementacao ou 
rescindir a contratação, sem prejuIzo das penalidades cab iveis; 

b.1) na hipótese de complementaçao. a CONTRATADA deverá faze-la em conformidade corn a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias üteis, contados da notificação 
por escnto, mantido o preço inidalmente contratado. 

2.5 - 0 recebirnento do objeto dar-se-á definitivamente, apOs verificacão do atendimento integral 
da quantidade e das especificaçaes contratadas. 

03 - DOS VALORES E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 

3.1 	0 valor total do presente contrato importa em R$ 3.240,00 (Trés mil duzentos e quarenta 
reais). 

3.2 - 0 CONTRATANTE compromete-se a pagar a CONTRATADA a importäncia fixa e 
irreajustável de R$ 1 .620,00 (Mil seiscentos e vinte reais), por relOgio de ponto eletrönico, em 30 
(trinta) dias contados da data da sua entrega efetiva nos locais indicados neste contrato, 
devidarnente instalados e em pleno funaonamento, por meio de depOsito em conta corrente, após 
a apresentaçäo da nota fiscal/fatura atestada pela Secretária de Administraçáo, conforme preço 
final obtido na Ata da Sessäo de processamento do Pregao Presencial no 20/2018. 

3.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçaes seráo devolvidas a Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias apOs a data de sua apresentação válida. 

3.4 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperacão judicial, deverá apresentar 
declaração, relatOrio ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurIdica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o piano de recuperacäo judicial. 

3.4.1- No caso de CONTRATADA em situaçao de recuperação extrajudicial, junto corn os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovaçäo documental de que está cumprindo 
as obrigaçaes do piano de recuperação extrajudicial. 

04 - DAS MULTAS E PENALIDADES 

4.1. Sem prejuizo das San çaes previstas no artigo 70  da lei federal no 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal no 8.666/93, a CONTRATADAfica sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 

4.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos prod utos e serviços: 

4.1 .1 .1 - Atraso ate 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total deste Contrato; 

0/ 
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4.1.1.2 - A partir do 300  (trigésimo) dia entende-se corno inexecução total da obrigação; 

4.1.2 - Pela inexecucão parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste 
Contrato; 
4.1 .3 - Pela inexecucao total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste 
Contrato; 

4.2 - 0 não atendimento das condiçöes estabelecidas no item 8.4, da cláusula 08 deste contrato, 
durante o periodo de garantia, ensejará a aplicação da penalidade de multa de 20% (vinte par 
cento) sabre a valor total da obngação, bern como das demais sançOes previstas no item 4.1 
desta cláusula 04. 

4.3 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do pnrneiro pagamento que fizer a 
Contratada, apás a sua imposicão; 

4.4 - As multas previstas nao tern car-Ater compensatório, porém moratório e 
conseqUentemente o pagamento delas nao exime o contratado da 	reparacäo 
dos 	eventuals 	danos, perdas 	ou 	prejuIzos que seu ato punIvel venha a 
acarretar a Adrninistracao. 

05 - DA RESCISAO ADMINISTRATIVA 

5.1 - 0 CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato par ato administrativo unilateral, 
nas hipóteses previstas no artigo 78, inasos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, sern que caiba a 
CONTRATADA qualquer indenizaçao, sem embargo da imposição das penalidades que se 
demonstrarem cab ivei s em processo admin istrativo regular. 

5.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperaçào judicial, a convalidaçao em 
falência ensejará a irnediata rescisão deste Contrato par culpa da contratada, ensejando a 
aplicaçáo da pena de multa pela inexecução parcial ou total do contrato, caso, respectivarnente, já 
se tenha iniciado seu cumprimento ou não, sem prejuizo da aplicação das demais cominacães 
legais. 

5.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperacão extrajudicial, a 
descumpnmento do pIano de recuperacão ensejará a imediata rescisão deste Contrato por culpa 
da contratada, ensejando a aplicaçao da pena de multa pela inexecução parcial ou total do 
contrato, caso, respectivamente, já se tenha iniciado seu cumprimento ou não, sem prejuizo da 
aplicação das demais cominaçaes legais. 

06 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

6.1 - São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no artigo 58 da Lei 8.666193. 

07 - DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0s 

7.1 - Os recursos orçamentános para o presente contrato sao Os seguintes; 

7. 1.1 - Ficha 366- Equipamento e Material Permantente 02.13.01.05— SaüdeAtençao Básica 

7.1.2 - Ficha 282— Equiparnento e Material Permantente 02.10.01.10 - Assisténcia Social. 
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8.1 - 	0 presente contrato está vinculado ao Pregão Presencial no 20/2018 a proposta da 
CONTRATADA e as Leis Federals no 8.666/93 e 1 0.520/02. 

8.2 - 0 prazo de vigênaa deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da entrega e 
aceitacáo definitiva dos equipamentos, observadas as condiçOes de garantia constantes do item 
8.3. 

8.3 - 0 prazo de garantia dos equipamentos sera de 12 (doze) meses. 

8.4 - Durante o periodo de garantia, a CONTRATADA deverá proceder por sua conta e nsco o 
conserto de quaisquer defeitos e a troca das pecas que se fizerern necessános, sem nenhum 
Onus para o CONTRATANTE, desde que onundos de defeitos de fabncaçao, vIcios de qualidade 
do material empregado e desgaste prematuro corn o uso adequado do equipamento. 

8.5 - Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato correráo 
exciusivamente por conta da CONTRATADA, inclusive aquelas relacionadas corn os serviços de 
instalaçao, funcionamento, configuraçOes, treinamento de pessoat, além dos deslocamentos, 
diárias, estadias, alimentaçao, e, custo corn pessoal para atendimentos técnicos "in-loco", quando 
requisitado pela Prefeitura. 

8.6 - No caso de necessidade de atendirnento in-loco, o CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA que terá o prazo máxirno de 48 (quarenta e oito) horas para resolucão do 
problema identificado. Em caso de necessidade de deslocamentos, hospedagem e alimentação 
dos técnicos, as despesas correräo exdusivamente por conta da CONTRATADA. 

8.7 - ApOs a entrega dos equipamentos e softwares nos termos do Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial no 20/2018, constatadas irregularidades no funcionarnento, o CONTRATANTE 
determinará a CONTRATADA a correçáo da faiha, devendo a nova solucão ser adequada 
inteiramente ao exigido pelo edital, no prazo rnáximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da 
notificaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

8.8 - No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincidência, ou mesmo em caso 
de ultrapassado o prazo concedido, o CONTRATANTE poderá, corn fundarnento nos artigos 77, e 
78, I, II, Ill, IV, V, VII, e, Vill da Lei n.° 8.666/93, deterrninar a rescisão unilateral do contrato, e 
aplicar a contratada as penalidades legais definidas na dáusula 4 deste Contrato. 

8.9 - Caso seja necessário, o CONTRATANTE reserva-se no direito de enviar amostra do 
produto para realizaçao dos ensalos, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 
oficials para a boa execuçao do objeto, cujas despesas correrão por conta da 
CONTRATADA. Caso a mesma nao seja aprovada ou nao apreserite as especificaçaes 
mmnimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o 
produto, bern como estará sujeito ainda, a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do produto constante da Autorizaçao de Fornecimento e demais sancoes previstas nos 
artigos 7 1  da lei no 10.520/02 e 87 da lei no 8.666/93, além de arcar corn os prejuIzos que 
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.. 

09 - FORO 

9.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando de curnpri-lo, responderá perante a 
outra, por perdas e danos que forem apurados em Iiquidação. Se hovr ?rocedimento Judicial, 
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a parte faltosa, ainda responderé pelo pagarnento de custas e honorár,os do advogado 
contratado pela parte fiel. 

9.2 - Fica eleito o FOrum desta Comarca de Pedemeiras, para dirimir divergéncias ou causas 
oriundas do presente contrato. 

E por estarem de pleno acordo corn o disposto nas cláusulas deste contrato, digitado ern 03 
(trés) vias de igual teor, assinarri-o, juntamente corn as testernunhas abaixo que a tudo 
assistiram para que surtaseu vidos efeitosjurIdicos. 

- 	 PedemI as, 15 e outubro de 2018. 

FABRICIO D CARMO TOLEDO 	 VICENTEJULI 	MING ILl CANELADA 

Camptécnica ComerciQ De Relogios De Ponto 	 Prefe 	icipal 
CAMPTECNJICA COM. 	GI0S DE PONTO LTDA 

CNPJ: 65.664.955/0001-99 

Testemu nh as: 

	

INAL I 
	

MARINA 	OLIVEIRAMACIEL 
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFIcAçA0 

PREGAO PRESENCIAL No 20/2018 

CONTRATANTE: Municipio de Pederneiras 
CONTRATADA: Camptécnica Cornerao de Relogios de Ponto Ltda 
CONTRATO NO 98/2018 
OBJETO: Aquisiçao de RelOgios EletrOnicos de Ponto Biométrico 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acma refendo estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderernos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçães de 
interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na Resolução 
no 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrOnico, todos os Despachos e Decisöes que vierem a ser 
tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diana Oficial do Estado, 
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade corn o artigo 90 da Lei Complernentar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
Se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereco - residencial ou eletrOnico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgarnento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentals, exercer 0 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Pederneiras, 15 de outubro de 2018. 

CONTR.ATANTE E GESTOR DO ÔRGAO: 

Nome: Vicente Juliano Minguili Canelada 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 350.390.378-05 
RG: 34.197.444-4 

( 

Data de Nascimento: 09/06/1 
Endereço residencial complet R 	San 
E-mail instituciona!: vminguili@ ed 	nein 
E-mail pessoal: vminguili©pede ei 	s.s 
Telefone: (14) 3283-9570 
Assinatura:___________ 

Dumont, no S-129, Centro - Pederneiras/SP. 
Qgov.br 	 Ii 
)¼br 

j 
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CONTRATADA: 

Nome: Fabncio Do Carmo Toledo 
Cargo: Empresáno 
CPF: 310.794.818-77 RG: 34.012.410-6 
Data de Nascimento: 16/12/1983 
Endereço residencial completo: Rua das P 
E-mail institucional: sac@camptecnica.cor) 
E-mail pessoal: fabrIdocamptecnica.cotj 
Telefone: (19) 3871 3617 
Assinatura: 

CAMPTECNICACOM. RELOGIOS DE PONTO LTDA 
CNPJ: 65.664.955/0001-99 / 

Jardim da Vitóna Regia, Valinhos, SP 

I 


